
Como obter medicamentos do 

CEAF? 
O acesso a um medicamento do elenco do Componente Especializado da 
Assistência Farmacêutica (CEAF) está condicionado ao cumprimento de 
critérios e condutas preconizados no Protocolo Clínico e Diretrizes 
Terapêuticas (PCDT) da condição clínica. 

O paciente deve comparecer às farmácias que dispensam medicamentos 

do CEAF na Unidade Federativa em que reside e apresentar documentos 

requeridos*, que incluem: 

• Laudo de Solicitação, Avaliação e Autorização de Medicamento do 

Componente Especializado da Assistência Farmacêutica - LME; 

• Prescrição médica para o tratamento; 

• Cópia do documento de identificação do paciente e do comprovante de 

residência; 

• Cópia dos exames e documentos dispostos no Protocolo Clínico e 

Diretrizes Terapêuticas (PCDT). 

* O procedimento pode ter características diferentes dependendo da Unidade Federativa de 
residência. 

 
As Secretarias de Saúde dos Estados e do Distrito Federal são responsáveis 
pela dispensação dos medicamentos. 

 

Medicamentos do Componente Especializado da 
Assistência Farmacêutica 
 

O que é? 

 
 O Componente Especializado da Assistência Farmacêutica (CEAF) é uma estratégia 

de acesso a medicamentos no âmbito do SUS, caracterizado pela busca da garantia 

da integralidade do tratamento medicamentoso, em nível ambulatorial, cujas linhas 

de cuidado estão definidas em publicados Protocolos Clínicos e Diretrizes 

Terapêuticas (PCDT), publicadas pelo Ministério da Saúde. 

  

Os medicamentos que fazem do Componente estão divididos em três grupos, com 

características, responsabilidades e formas de organização distintas. Estes grupos 

são definidos de acordo com os seguintes critérios:  

  

I - complexidade do tratamento da doença; 

II - garantia da integralidade do tratamento da doença no âmbito da linha de 

cuidado; e 

III - manutenção do equilíbrio financeiro entre as esferas de gestão do SUS. 

  

http://portalsaude.saude.gov.br/index.php/o-ministerio/principal/leia-mais-o-ministerio/840-sctie-raiz/daf-raiz/cgceaf-raiz/cgceaf/l3-cgceaf/11646-pcdt
http://portalsaude.saude.gov.br/index.php/o-ministerio/principal/leia-mais-o-ministerio/840-sctie-raiz/daf-raiz/cgceaf-raiz/cgceaf/l3-cgceaf/11646-pcdt


Grupo 1: 

I - maior complexidade da doença a ser tratada ambulatorialmente; 

II - refratariedade ou intolerância a primeira e/ou a segunda linha de tratamento; 

III - medicamentos que representam elevado impacto financeiro para o CEAF; 

IV - medicamentos incluídos em ações de desenvolvimento produtivo no complexo 

industrial da saúde. 

  

Este grupo subdivide-se em: 

Grupo 1A: medicamentos financiados e adquiridos pelo Ministério da Saúde; 

Grupo 1B: medicamentos financiados pelo Ministério da Saúde e adquiridos pela 

Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo. 

  

Grupo 2: 

I - menor complexidade da doença a ser tratada ambulatorialmente em relação aos 

elencados no Grupo 1; 

II - refratariedade ou intolerância a primeira linha de tratamento. 

  

Estes medicamentos são financiados e adquiridos pela Secretaria de Estado da 

Saúde de São Paulo. 

  

Grupo 3: 

I - fármacos constantes na Relação Nacional de Medicamentos Essenciais vigente, 

considerados como a primeira linha de cuidado para o tratamento das doenças 

contempladas no CEAF. 

  

Estes medicamentos estão sob responsabilidade das Secretarias Municipais de 

Saúde, no âmbito do Componente Básico da Assistência Farmacêutica. 

  

O CEAF é regulamentado pelas Portarias GM/MS nº 02, de 28 de setembro de 

2017 e nº 6, de 28 de setembro de 2017, retificadas em Diário Oficial em 13 de 

abril de 2018. 

 

 

Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas do Ministério da Saúde 
Os Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas (PCDT) têm o objetivo de 

estabelecer claramente os critérios de diagnóstico e o algoritmo de tratamento de 

cada doença, com as doses adequadas dos medicamentos e os mecanismos para o 

monitoramento clínico em relação à efetividade do tratamento e a supervisão de 

possíveis reações adversas. Os PCDT também objetivam criar mecanismos para a 

promoção do Uso Racional de Medicamentos.  

  

O PCDT estão disponíveis no Portal do Ministério da Saúde. 

  

É importante ressaltar que no âmbito do Componente Especializado da Assistência 

Farmacêutica, os medicamentos apenas são dispensados aos pacientes que se 

enquadrarem nos critérios estabelecidos no respectivo Protocolo Clínico e Diretriz 

Terapêutica. 

 

 

 

 

 

 

 

https://saude.sp.gov.br/resources/ses/perfil/gestor/assistencia-farmaceutica/medicamentos-dos-componentes-da-assistencia-farmaceutica/medicamentos-do-componente-basico-da-assistencia-farnaceutica/20210367_rename_2022.pdf
http://www.saude.sp.gov.br/links/medicamentos-dos-componentes-da-assistencia-farmaceutica/medicamentos-do-componente-basico-da-assistencia-farmaceutica/
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prc0002_03_10_2017.html
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prc0002_03_10_2017.html
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prc0006_03_10_2017_comp.html
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/04/2018&jornal=515&pagina=76&totalArquivos=166
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/04/2018&jornal=515&pagina=76&totalArquivos=166


Onde Encontrar? 
Os medicamentos do Componente Especializado da Assistência Farmacêutica são 

dispensados em: 

  

1) Farmácias de Medicamentos Especializados, da Secretaria de Estado da Saúde 

de São Paulo. 

2) Farmácias Municipais. 

  

Caso não possa comparecer pessoalmente, o paciente poderá designar 

representantes para a retirada do medicamento na unidade responsável.  

  

Para o cadastro de representantes, serão exigidos os seguintes documentos:  

  

I - Declaração autorizadora; 

II - Cópia de documentos pessoais do representante: documento de identidade e 

comprovante de endereço com CEP; 

II - Número de telefone do representante.  

O paciente, responsável ou representante apresentará documento de identificação 

para que seja efetuada a dispensação dos medicamentos. 

 

Como obter? 
A indicação dos medicamentos do Componente Especializado da Assistência 

Farmacêutica é de responsabilidade do médico que acompanha o paciente. 

 

 

https://saude.sp.gov.br/resources/ses/perfil/gestor/assistencia-farmaceutica/medicamentos-do-componente-especializado-da-assistencia-farmaceutica/modelo_de_declaracao_autorizadora_v1.pdf

